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RESOLUÇÃO N° 159/97-CONSUN/LIEMA

Cria o Curso de Especialização em Economia

Pesqueira.

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHÃO, na

qualidade de Presidente do Conselho Universitário, tendo em vista o prescrito no Estatuto

da UEMA, em seu artigo 34, inciso, VI e,

considerando a Resolução n° 024/97-CEPE/UEMA, de 16/06/97, que aprovou

o Curso de Especialização em Economia Pesqueira;

considerando a necessidade de treinar profissionais de alto nível de

conhecimento para o entendimento e o equacionamento da problemática da pesca

Maranhense, tanto no contexto local como nacional.

RESOLVE:

Art. 10 Criar o Curso de Especialização em Economia Pesqueira.

Art. 2° - Aprovar o projeto anexo do citado curso, que passa a integrar a

presente Resolução.

contrário.

1997.

Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em

Centro de Estudos Superiores de Bacabal, em Bacabal (MA), 20 de agosto de
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